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PROJETO DE LEI 057/2025                    
DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025.
Revoga a Lei Municipal nº 2.866, de 14/06/2017, que concedeu incentivo industrial à empresa L.Q. Indústria e Comércio de Calçados Ltda., e dá outras providências.

Art. 1º Fica revogada a Lei Municipal nº 2.866, de 14 de junho de 2017, que autorizou o Poder Executivo Municipal a conceder incentivo industrial à empresa L.Q. Indústria e Comércio de Calçados Ltda., CNPJ nº 19.758.961/0001-98, consistente na doação de "Um terreno urbano, com área superficial de 5.417,70m² (Cinco mil, quatrocentos e dezessete vírgula setenta metros quadrados), localizado na Rua José Arno Ledur, esquina com a Rua Roger Pablo Dupont, nesta Cidade de Chapada-RS, dentro do quarteirão incompleto formado pelas Ruas Presidente Castelo Branco, José Arno Ledur e Roger Pablo Dupont, com as seguintes confrontações: AO NORTE, onde mede 153,76 metros confrontando com área urbana remanescente; AO SUL, onde mede 155,22 metros confrontando com a Rua José Arno Ledur; AO LESTE, onde mede 36,50 metros confrontando com área urbana remanescente; AO OESTE, onde mede 27,19 metros confrontando com a Rua Roger Pablo Dupont", constituído da fusão dos seguintes imóveis: a) um terreno urbano, com a área de 4.015,00m² (Quatro mil e quinze metros quadrados), objeto da Matrícula Imobiliária nº 7326, do Livro 2 - RG do CRI de Chapada - RS; e, b) a fração ideal de uma área urbana, com a área de 1.402,70m² (Um mil, quatrocentos e dois vírgula setenta metros quadrados) dentro do todo maior com a área de 17.574,81m² (Dezessete mil, quinhentos e setenta e quatro vírgula oitenta e um metros quadrados), objeto da Matrícula Imobiliária nº 7990, do Livro 2 - RG do CRI de Chapada – RS.

Art. 2º A revogação de que trata o artigo anterior decorre do descumprimento dos encargos e condições resolutivas estabelecidos na referida lei e no contrato nº 185/2017, em especial a cessação definitiva das atividades industriais antes do prazo mínimo de 10 (dez) anos, conforme apurado em processo administrativo instruído pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento.
Parágrafo Único.  Considerando que não foi escriturado a doação, nem levada a registro no Cartório de Registro de Imóveis, o imóvel objeto do incentivo permanece integrante do patrimônio público municipal, devendo retornar à plena disponibilidade do Município.
Art. 3° A revogação prevista nesta Lei não gera qualquer direito de indenização à empresa beneficiária, sendo consideradas compensadas as eventuais benfeitorias realizadas no imóvel com o uso e proveito do espaço durante o período em que manteve atividades.
Art. 4º O Poder Executivo adotará as medidas administrativas necessárias à regularização patrimonial do imóvel, bem como à comunicação formal da revogação à empresa interessada, observando as disposições legais e procedimentos aplicáveis.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Chapada/RS, em 10 de Novembro de 2025.

GELSON MIGUEL SCHERER
PREFEITO MUNICIPAL 
JUSTIFICATIVA
Excelentíssimo Presidente

Nobres Vereadores(as)

Encaminha-se à apreciação dessa Egrégia Câmara o presente Projeto de Lei Municipal, que tem por finalidade revogar a Lei nº 2.866/2017, a qual concedeu incentivo industrial à empresa L.Q. Indústria e Comércio de Calçados Ltda., consistente na doação de imóvel urbano destinado à instalação de unidade fabril.

Após a tramitação de processo administrativo instaurado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Indústria e Comércio, com parecer jurídico da Procuradoria Municipal e manifestação do COMUDE, restou demonstrado que a empresa encerrou definitivamente suas atividades em Chapada em outubro de 2025, descumprindo as condições resolutivas da doação, especialmente o requisito de manutenção das atividades pelo prazo mínimo de 10 anos.

Ressalta-se ainda que a escritura pública não foi levada a registro imobiliário, motivo pelo qual o bem jamais se transferiu à empresa, permanecendo sob titularidade municipal.

Para fins de transparência e plena instrução do processo legislativo, anexam-se a este Projeto de Lei os documentos que fundamentaram a presente iniciativa, a saber:

- Requerimento formulado pela empresa;

- Parecer Jurídico da Procuradoria Municipal;

- Manifestação técnica da Secretaria Municipal de Desenvolvimento; e,
- Ata e deliberação do Conselho Municipal de Desenvolvimento (COMUDE).
Assim, a revogação proposta visa regularizar a situação jurídica e patrimonial do imóvel, resguardando o interesse público e assegurando ao Município a plena disponibilidade do bem, que poderá ser destinado a novas iniciativas produtivas no âmbito da política de desenvolvimento econômico local.

Pelas considerações acima, submetemos o presente Projeto de Lei nº 057/2025 à apreciação dessa Casa Legislativa, solicitando seja o mesmo analisado, votado e aprovado, por se tratar de medida necessária, legítima e juridicamente adequada, em regime de URGÊNCIA, nos termos do artigo 35 da Lei Orgânica do Município.
Atenciosamente,
GELSON MIGUEL SCHERER 
PREFEITO MUNICIPAL 
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